
O Direito Aeronáutico Português:
uma “floresta de enganos”

1. Normas técnicas, mas também  normas jurídicas. 

 A actividade da aviação, seja ela civil ou militar, geral ou comercial,
está sujeita a regras que, tendo por vezes uma forte componente
técnica, são também normas jurídicas, que fazem parte do sistema
geral do direito português, e como tal, a validade dessas normas e a
forma como as mesmas são preparadas, decididas e divulgadas, estão
sujeitas à Constituição e aos princípios gerais que, nesses domínios,
valem para todas as normas jurídicas que estão em vigor no nosso
território, seja ele terrestre, marítimo ou aéreo.

Ora o que se passa no direito aeronáutico português é a vários títulos
motivo de graves apreensões, pois sucessivos Governos, vêm
mantendo uma situação confusa, precária, e, a nosso ver, perigosa,
pois são divulgadas, e são por todos observadas, regras que, apesar de
tecnicamente correctas, pura e simplesmente não estão juridicamente
em vigor, pelo que, na hipótese de litígio, não serão aplicadas por um
tribunal português que seja chamado a decidir o caso.

Por outro lado, são tomadas decisões regulamentares, designadamente
sobre a gestão do espaço aéreo, sem observância das normas formais
que regem a aprovação de regulamentos, nem prévia consulta dos
interessados, por entidades públicas sem legitimidade nem competência
legal para o efeito, entidades essas que as divulgam depois, como mera
informação aeronáutica, sem que o regulador tome uma posição clara
sobre a matéria.

Semelhante situação é inaceitável e até perigosa para a segurança
aeronáutica, e por isso não podemos deixar de aqui alertar para o que
se passa, esperando que de uma vez por todas o Governo, decida pôr
termo à “floresta de enganos” em que caiu o direito aeronáutico
português.



2. A situação dos Anexos da Convenção da ICAO 

O primeiro ponto foi denunciado há já algum tempo por um jurista do
próprio INAC, o Dr. Gualdino Rodrigues, em obra publicada em 2003
(As fontes internacionais do direito aéreo, da Dislivro), na sequência de
um parecer no mesmo sentido da Procuradoria Geral da República de
1990, e resume-se na seguinte conclusão: os Anexos da Convenção da
ICAO inão estão em vigor como tal no direito interno português, ainda
que todos actuem pressupondo que o estão.

Todos os pilotos e pessoas conhecedoras da aeronáutica conhecem os
Anexos da ICAO e os demais documentos produzidos por esta
organização, muitos deles vinculativos no plano internacional para o
Estado Português. Mas o facto de tais instrumentos vincularem o
Estado, não significa que estejam em vigor na ordem jurídica
portuguesa!

Sem querer entrar em detalhes fastidiosos de técnica jurídica, bastará
lembrar que, de acordo com o artigo 8º n.º 2 da Constituição, as
“normas constantes de convenções internacionais regularmente
ratificadas ou aprovadas vigoram na ordem interna após a sua
publicação oficial e enquanto vincularem internacionalmente o Estado
Português”.

No entanto, “convenções internacionais”, são apenas os Tratados e os
acordos em forma simplificada celebrados pelo Estado Português, e
como tal aprovado ou ratificados, podendo tal regime estender-se aos
seus anexos, entendidos estes como documentos que foram objecto do
tratado ou acordo, e que apenas por razões formais estão destacados
das cláusulas da convenção.

Já pelo contrário as normas que venham a ser emanadas dos órgãos
competentes das organizações internacionais de que Portugal seja
parte, seja ela a ICAO ou qualquer outra, não são obviamente normas
de convenções internacionais, e por isso só vigoram directamente na



ordem interna desde que tal se encontre estabelecido nos respectivos
tratados constitutivos.

Ora a realidade, é que os “Anexos” da Convenção da ICAO não são
verdadeiros anexos a uma Convenção Internacional, caso em que, uma
vez publicados oficialmente, vigorariam na ordem interna. 

Trata-se antes, como todos sabemos, de deliberações tomadas pelas
estruturas de uma organização internacional, várias vezes alteradas ao
longo do tempo, e a que é atribuída a denominação de “anexos”. 

No entanto, como vimos, de acordo com o citado artigo 8º da
Constituição, as normas emanadas dos órgãos competentes das
organizações internacionais de que Portugal seja parte, só vigoram
directamente na ordem interna, desde que tal se encontre estabelecido
nos respectivos tratados constitutivos.

É o que sucede com os Regulamentos Comunitários que, por força do
artigo 189º do Tratado da União Europeia, se aplicam directamente na
ordem jurídica interna dos Estados Membros

A verdade porém é que nenhuma disposição da Convenção da ICAO
estabelece que os Anexos, independentemente de vincularem, ou não,
internacionalmente os Estados Membros, são aplicáveis na ordem
jurídica interna desses Estados. Pelo contrário, a Convenção da ICAO
pressupõe até o contrário, ou seja, que os Anexos como tal não vigoram
directamente na ordem interna dos Estados Membros.

Não prevendo a Convenção da ICAO a aplicação directa na ordem
jurídica dos Estados Membros das deliberações, mesmo vinculativas,
dos seus órgãos, os referidos Anexos não vigoram só por si na ordem
interna portuguesa, devendo ser transpostos por lei ou decreto-lei para
que as suas disposições vigorem na nossa ordem jurídica.

A forma de lei ou decreto-lei é exigida expressamente pelo artigo 111º
da Constituição para a transposição de directivas comunitárias, o
mesmo valendo, por identidade de razão, para a transposição de



normas ditadas por outras organizações internacionais que, como
aquelas, vinculem internacionalmente o Estado Português.

3.A persistência no erro de sucessivos Governos 

Face a este contexto, não se compreende por que razão o Governo
Português persiste em não transpor por lei ou decreto lei para a ordem
jurídica interna portuguesa os Anexos da Convenção da ICAO (à
semelhança do que fizeram outros Países Europeus), mantendo uma
situação altamente irregular, que a ninguém traz vantagem.

Ao contrário do que é convicção generalizada no sector,  e mesmo do
próprio legislador, estes Anexos não estão, como tal, em vigor na ordem
jurídica interna, embora, e na medida em que o Estado Português haja
aceitado a sua vinculação internacional, sejam divulgados e aplicados
como se estivessem em vigor.

Na realidade, só em matérias limitadas, encontramos leis ou decretos-lei
que dessa forma transpõem ainda que parcialmente, as disposições de
tais Anexos. Quando tal sucede, porém, o legislador parte do
pressuposto errado de que a matéria que regula  já é regulada por um
dos Anexos da Convenção da ICAO não se dando sequer ao trabalho
de proceder à transposição integralii.

Noutros casos, a vigência na ordem jurídica portuguesa resulta, por via
indirecta, de um Regulamento da União Europeia que transpõe para o
Território da União disposições de algum destes anexos – veja-se o
caso do Regulamento (CEE) 3922/91 do Conselho de 16 de Dezembro
de 1991 iii ou do Regulamento 2407/92 do Conselho de 23 de Julho de
1992 relativo à concessão de licenças às transportadoras aéreas.

É que de facto, e ao contrário do que sucede com as decisões da ICAO
e de outras organizações internacionais, como a ECAC ou  o
Eurocontrol, os Regulamento comunitários são directamente aplicáveis
na ordem jurídica interna dos Estados Membros! 



Noutras matérias, ou a transposição dos Anexos consta ilegalmente de
meras Portariasiv, ou até de meros Regulamentos do INACv, o que,
como já vimos, não é juridicamente admissível à luz da Constituição.

E finalmente casos há em que pura simplesmente a transposição dos
Anexos não consta sequer de quaisquer diplomas, como sucede por
exemplo com o Anexo 14 sobre Aeródromos (!!!) , sendo certo que
muitos dos anexos não foram sequer objecto de tradução e publicação
oficial em língua portuguesavi!

4. Sequência: o modo como  se preparam as decisões sobre o espaço aéreo
português

Como o texto já vai longo, em próximo artigo abordaremos a segunda
situação para que alertámos na parte inicial: a forma incorrecta e
enviesada como vêm sendo preparadas, decididas e divulgadas
algumas das normas regulamentares aplicáveis à organização e gestão
do nosso espaço aéreo, muitas vezes tomadas sem intervenção formal
do INAC apesar de se tratar de única entidade com competência
regulatória, e tantas vezes baseadas unicamente na consideração das
necessidades da aviação comercial, e sem que sejam devidamente
ouvidos e ponderados os interesses da Aviação Geral .

Lisboa, 15 de Março de 2007



i Como se sabe, a Convenção da ICAO é completada por 18 Anexos sobre as seguintes matérias:
I – Licenças do pessoal
II – Regras do ar
III – Meteorologia
IV – Cartas aeronáuticas
V – Unidades de medida nas com. Ar – solo
VI – Operações de aeronaves
VII – Marcas de nacionalidade e registo
VIII – Navegabilidade de aeronaves
IX – Facilitação
X – Telecomunicações aeronáuticas
XI – Serviços de tráfego aéreo
XII – Busca e salvamento
XIII – Inquéritos sobre acidentes
XIV – Aeródromos
XV – Serviços de informação aeronáutica
XVI – Redução de ruído de aeronaves
XVII – Segurança e protecção contra intervenções ilícitas

XVIII – Segurança nos transportes aéreos de mercadorias perigosas
ii veja-se o Decreto-Lei nº 248/91 de 16 de Julho sobre voo de aeronaves no espaço aéreo nacional, e em especial o seu
preâmbulo
iii Este Regulamento foi actualizado pelo Regulamento 2176/96 da Comissão de 13 de Novembro e 1069/99 da
Comissão de 25 de Maio e harmoniza novas técnicas e procedimentos administrativos comuns nos domínios seguintes: JAR 1 –
Definições, 22 – Planadores, 25 – Grandes Aviões, AWO – Operações em todas as condições meteorológicas, E – Motores, P –
Hélices, APV – Unidades auxiliares de produção de energia, TSO – Normas técnicas, ULA – Aviões ultraligeiros, 145 –
Organizações de manutenção aprovadas
iv As Portarias nº 53/74 de 30 de Janeiro e 251/74 de 5 de Abril pretenderam transpor o Anexo 2 da Convenção (6ª Ed.)
e  a  Portaria  nº  54/74  de  30  de  Janeiro  pretendeu  transpor  o  Anexo 11  à  Convenção  (6ª  ed.).  Para  além  de  a
transposição carecer de diploma legal, os Anexos transpostos já não correspondem à sua actual versão.
v Veja-se o Regulamento nº 21/2007 de 7 de Fevereiro sobre certificados de navegabilidade .
vi Exceptuam-se: a) o Anexo 7 sobre Marcas de Nacionalidade e de Matrícula que foi publicado por Aviso do Ministério
dos Negócios Estrangeiros de 15 de Fevereiro de 1968 (Diário do Governo de 27 de Fevereiro de 1968) como se se
tratasse de uma convenção internacional. O texto publicado já não corresponde à versão actual do referido Anexo 7; b)
O Anexo 9 sobre  Facilitação  e Segurança publicado  pelo  Aviso do Ministério  dos Negócios  Estrangeiros  de  2 de
Dezembro  de 1965 (Diário  do Governo de 2 de  Dezembro  de  1965).  Também neste  caso  o texto publicado  não
corresponde  já  à  versão  actual  do  Anexo 9,  sendo  certo  que não basta  a  publicação  pois  não  se  trata  de  uma
convenção internacional.


